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Conselho Municipal de Juventude 

 

ATA Nº 01/2023 

 

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, pelas dezoito horas, reuniu-
se em sessão ordinária, no Salão Nobre do edifício dos Paços do Concelho do 
Município da Maia, o Conselho Municipal de Juventude. -------------------------------------- 
A reunião foi presidida por Hernâni Ribeiro, Vereador do Pelouro do Desporto, 
Juventude e Dinamização Territorial e Presidente do Concelho Municipal de 
Juventude com poderes delegados. --------------------------------------------------------------- 
Na sessão estiveram presentes a Juventude Social Democrata, o Livre, a Juventude 
Popular, o PAN - Juventude, o Agrupamento 95 da Maia CNE, o Agrupamento 277 
Pedrouços CNE, o Agrupamento 525 São Pedro Fins CNE, o Agrupamento 902 Moreira 
CNE, o Agrupamento 1411 Nogueira CNE, o Grupo de Escoteiros 235 Vila Nova da Telha, 
a Descobre Destreza - Associação Desportiva, Assembleia Municipal – Coligação Maia 
em Primeiro, Assembleia Municipal – Partido Socialista, a Junta de Freguesia do 
Castêlo da Maia, a Junta de Freguesia da Cidade da Maia, a Junta de Freguesia de 
Folgosa, a Junta de Freguesia de Milheirós, a Junta de Freguesia de Moreira, a Junta 
de Freguesia de Vila Nova da Telha, o Maia Atlético Clube e o Pedrouços Atlético 
Clube. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Ausentes na sessão estiveram a Juventude Socialista, o Bloco de Esquerda, a Iniciativa 
Liberal, o Chega - Juventude, a Juventude Comunista, o Agrupamento 8 Águas Santas 
CNE,  o Agrupamento 1189 Corim CNE, a Vanguarda Ideal, a Associação de Estudantes 
da Universidade da Maia, a Associação de Estudantes da Escola Secundária da Maia, 
a Associação de Estudantes da Escola Secundária do Castêlo da Maia, a Associação de 
Estudantes da Escola Básica e Secundária do Levante da Maia, a Associação de 
Estudantes da Escola Gonçalo Mendes da Maia, a Associação de Estudantes do 
Colégio Novo da Maia, a Associação de Estudantes da Escola Secundária de Águas 
Santas, Assembleia Municipal – CDU, Assembleia Municipal – BE,  Assembleia 
Municipal – PAN, Assembleia Municipal – Iniciativa Liberal, Assembleia Municipal – 
Deputada Independente, a Junta de Freguesia de Águas Santas, a Junta de Freguesia 
de Nogueira e Silva Escura, a Junta de Freguesia de Pedrouços, a Junta de Freguesia 
de São Pedro Fins, o Clube Académico de Pedras Rubras, o Sport Club Castêlo da Maia 
e a Escola Dramática e Musical de Milheirós. ----------------------------------------------------- 
A anteceder a sessão, teve lugar a cerimónia de apresentação pública do Plano 
Municipal de Juventude da Maia. ------------------------------------------------------------------- 
Dando início à Ordem de Trabalhos, no Período de Antes da Ordem do Dia, Hernâni 
Ribeiro considerou a apresentação do Plano Municipal da Juventude como a sua 
intervenção neste período, dando a palavra aos membros do CMJ. ------------------------ 
Interveio Carolina Carvalho, Coligação Maia em Primeiro, expressando a sua satisfação 
e agradecimento pela reativação do Maiact, que considerou terem sido três dias de 
grande felicidade para os jovens maiatos, destacando, também, a disponibilização de 
ingressos gratuitos à juventude. Referiu, ainda, a apresentação do Plano Municipal da 
Juventude, documento que teve oportunidade de apresentar e defender em sede de 
Assembleia Municipal. --------------------------------------------------------------------------------- 
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No cumprimento do ponto 2.1. da Ordem de Trabalhos, Período da Ordem do Dia, 
Hernâni Ribeiro submeteu à apreciação e votação a Ata n.º 02/2022 tendo a mesma 
sido aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------------------------- 
Passou-se, de seguida, ao ponto 2.2. da Ordem de Trabalhos: Apreciação do Relatório 
de Atividades do Pelouro da Juventude do ano de 2022 nos termos do nº 1 do artigo 
15º do Regimento do CMJ. Não se tendo registado intervenções neste ponto, o 
Vereador da Juventude manifestou a sua satisfação pelo facto do Plano e Orçamento 
de 2022 terem sido cumpridos praticamente na sua totalidade, conforme se pode 
constatar na análise ao Relatório de Contas do Pelouro da Juventude, que regista uma 
elevada taxa de execução orçamental. Isso permitiu que fossem levadas a cabo todas 
as grandes iniciativas do Pelouro da Juventude, previamente discutidas, planeadas e 
aprovadas em sede de CMJ. -------------------------------------------------------------------------- 
Seguiu-se o ponto 2.3 da Ordem de Trabalhos: Apreciação do Relatório de Contas do 
Pelouro da Juventude do ano de 2022 nos termos do nº 1 do artigo 15º do Regimento 
do CMJ. Não havendo registo de intervenções, o Vereador esclareceu que o relatório 
revela um deficit de realização que está relacionado com o Orçamento Participativo 
Jovem da Maia, no qual foram inscritas três atividades para execução, a saber: o 
“Cinema na Relva”, que se realizou; a construção de um campo de Basquetebol de 
Rua na Cidade Desportiva e a realização de um festival de cinema na Maia, estas 
últimas não concretizadas por implicarem alguma preparação. Relativamente ao 
projeto da construção do campo de basquetebol, informou que o processo está em 
andamento e que este obriga a que seja definido um local para a sua implementação, 
que seja elaborado um projeto e se proceda à abertura de concurso público, pelo que 
não foi possível a sua execução em 2022. Relativamente ao festival de cinema, referiu 
que, identificada a pertinência, a importância e a dimensão que um evento desta 
natureza implica, é intenção do município realizar um festival com a qualidade e a 
dimensão que a Maia merece, de forma a que possa perdurar no tempo e se torne 
numa referência em eventos congéneres na região. Para isso, poderá ser concretizado 
em finais de 2023 ou inícios de 2024. A verba para a realização da primeira edição do 
festival sairá do orçamento do OPJM, e, nos anos seguintes, passará a ser uma rúbrica 
integrada no orçamento do Pelouro da Juventude. Concluindo, Hernâni Ribeiro 
destacou a realização de praticamente todas as atividades que integram o “Maia 
Juventude em Movimento”, que não têm rubrica própria, e, em especial, as 
comemorações dos 25 anos da Casa do Alto que se iniciaram e concluíram com duas 
exposições de fotografia: uma alusiva à obra de requalificação e inauguração da casa 
e outra com os momentos mais marcantes do ano das comemorações. ----------------- 
No ponto 2.4 da Ordem de Trabalhos: Apreciação e emissão de Parecer Obrigatório 
ao Plano de Atividades Mais Relevantes do Pelouro da Juventude para o ano de 2023 
nos termos da alínea a) do ponto 1. do artigo 4º do Regimento do Conselho Municipal 
de Juventude, Hernâni Ribeiro manifestou a sua satisfação pelo facto da proposta de 
Atividades e Orçamento para 2023, discutida em sede de CMJ, bem como todas as 
verbas que dela constavam, ter sido totalmente contemplada no orçamento da 
Câmara Municipal. Neste, foi ainda incluída uma verba adicional de 52.000,00€ 
referente à Bolsa de Apoio a Jovens de Elevado Potencial que o Município criou e 
entendeu dever ser gerida pelo Pelouro da Juventude. --------------------------------------- 
Não havendo registo de intervenções, foi submetido à votação, tendo o Conselho 
emitido, por unanimidade, Parecer Favorável ao Plano de Atividades Mais Relevantes 
do Pelouro da Juventude para o ano de 2023. --------------------------------------------------- 
Este Parecer ficará anexo à presente Ata. --------------------------------------------------------- 
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Passou-se ao ponto 2.5 da Ordem de Trabalhos: Apreciação e emissão de Parecer 
Obrigatório do CMJ ao Orçamento do Pelouro da Juventude para o ano de 2023 nos 
termos da alínea b) do ponto 1. do artigo 4º do Regimento do Conselho Municipal de 
Juventude. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Não havendo registo de intervenções, foi submetido à votação, tendo o Conselho 
emitido, por unanimidade, Parecer Favorável ao Orçamento do Pelouro da Juventude 
para o ano de 2023. ------------------------------------------------------------------------------------- 
Este Parecer ficará anexo à presente Ata. --------------------------------------------------------- 
No ponto 2.6 da Ordem de Trabalhos: Apreciação e Emissão de Parecer às 
Candidaturas ao Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil de 2023, Hernâni 
Ribeiro informou que as candidaturas apresentadas pelas associações juvenis ou 
equiparadas foram rececionadas e avaliadas pelos serviços do Gabinete da Juventude, 
de acordo com a grelha de critérios de avaliação dada a conhecer ao CMJ na sessão 
anterior para apreciação e discussão. Reportando-se à dúvida que o regulamento 
suscita sobre a possibilidade de uma associação poder apresentar na sua candidatura 
anual mais do que uma proposta de atividade, o Vereador informou que existe essa 
possibilidade, contudo foi decidido aprovar apenas a atividade que melhor pontuação 
obteve na avaliação, de forma a não provocar grandes desequilíbrios no valor final das 
verbas a distribuir pelas demais candidaturas. --------------------------------------------------- 
Interveio Paulo Teixeira, da Descobre Destreza, apelando ao apoio e ajuda do CMJ na 
divulgação do projeto de Desporto Inclusivo que a sua associação promove para 
jovens portadores de deficiência, nas escolas. O projeto, que aborda a área desportiva 
e psicológica, ainda não atingiu os resultados esperados, uma vez que existe alguma 
resistência e é muito importante a sensibilização da comunidade para esta causa de 
inclusão de crianças e jovens. ------------------------------------------------------------------------ 
Seguiu-se a intervenção de Ana Rita Catarino, Agrupamento 902, sugerindo que o 
regulamento do programa de Apoio ao Associativismo Juvenil não deve prever a 
possibilidade de mais do que uma proposta de atividades na candidatura, também 
para não sobrecarregar os serviços do Gabinete da Juventude. Devem, antes, as 
associações refletirem e definirem qual das suas atividades é a mais adequada ao 
Programa. Ana Rita Catarino concluiu agradecendo à Câmara Municipal o aumento 
da verba disponibilizada para o Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil que 
considera ser fundamental para fazer face às despesas das atividades do seu 
agrupamento. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
Em resposta a Ana Rita Catarino, o Vereador esclareceu que, ao contrário do que 
sucede no Pelouro do Desporto, em que a atribuição dos subsídios de apoio às 
coletividades é um processo simples, uma vez que é feita com base em critérios 
mensuráveis, como o número de atletas, nível competitivo e qualidade de formação 
dos treinadores, na Juventude existe maior dificuldade em encontrar objetividade 
qualitativa na análise das propostas, por não existirem esses critérios.  Hernâni Ribeiro 
comprometeu-se, ainda, a voltar a analisar e a realizar ajustamentos à grelha dos 
critérios de avaliação às Candidaturas ao Programa de Apoio ao Associativismo 
Juvenil e ao Regulamento para posterior discussão no CMJ. --------------------------------- 
Submetido à votação, o Conselho emitiu, por unanimidade, Parecer Favorável às 
Candidaturas ao Programa de Apoio ao Associativismo Juvenil de 2023. ----------------- 
Este Parecer ficará anexo à presente Ata. --------------------------------------------------------- 
Por fim, no ponto 2.7 da Ordem de Trabalhos – outros assuntos de interesse, interveio 
Ana Medeiros, do Grupo de Escoteiros de Vila Nova da Telha, para agradecer 
publicamente o apoio recebido da Câmara Municipal ao longo dos catorze anos de 
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atividade do grupo. Destacou, em particular, que só com o auxílio dado pelo Pelouro 
da Juventude e pela Proteção Civil foi possível realizar a comemoração do Dia do 
Pensamento, em 25 de fevereiro, atividade levada a cabo sob condições atmosféricas 
muito adversas, e que contou com a presença de mais de trezentos escoteiros. Ana 
Medeiros convidou, ainda, os presentes a visitarem Vila Nova da Telha, onde terá lugar 
a última sessão descentralizada do CMJ, e a sede do Grupo de Escoteiros que se 
encontra aberta ao público. -------------------------------------------------------------------------- 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi dada por terminada pelas dezoito horas e 
quarenta minutos, tendo sido lavrada a presente ata que, depois de aprovada na 
próxima sessão do CMJ, será assinada pelo Vereador do Pelouro do Desporto, 
Juventude e Dinamização Territorial que presidiu ao Conselho, e pelo Secretário do 
CMJ que a redigiu. --------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

O Presidente: 

 

 

O Secretário: 
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Conselho Municipal de Juventude 

 
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

AO PLANO DE ATIVIDADES MAIS RELEVANTES E AO ORÇAMENTO 
MUNICIPAL AFETOS AO PELOURO DA JUVENTUDE PARA O ANO DE 2023 

 
 

 

Nos termos das alíneas a) e b) do ponto 1. do artigo 7º da Lei nº 8/2009, de 18 

de fevereiro – Regime Jurídico dos Conselhos Municipais de Juventude e das 

alíneas a) e b) do ponto 1. do artigo 4º do Regulamento do CMJ, vem este 

Conselho emitir o seu PARECER OBRIGATÓRIO ao Plano de Atividades Mais 

Relevantes e ao Orçamento Municipal afetos ao Pelouro da Juventude para o 

ano de 2023. 

 

O Conselho Municipal de Juventude, reunido na 1ª Sessão Ordinária de 

15 de abril de 2023, emite 

 

- PARECER FAVORÁVEL ao Plano de Atividades Mais Relevantes afeto 

ao Pelouro da Juventude para o ano de 2023, por unanimidade; 

 

- PARECER FAVORÁVEL ao Orçamento afeto ao Pelouro da Juventude 

para o ano de 2023, por unanimidade; 

 

pelo que se remete o presente documento à Câmara Municipal da 

Maia. 

 

 

Conselho Municipal de Juventude, 15 de abril de 2023 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

COM PODERES DELEGADOS 

 

 

 

(HERNÂNI AVELINO DA COSTA RIBEIRO) 
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Conselho Municipal de Juventude 

 
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

ÀS CANDIDATURAS AO APOIO AO ASSOCIATIVISMO JUVENIL 
PARA O ANO DE 2023 

 
 

Nos termos do ponto 2. do artigo 6º do Normativo de Apoio ao Associativismo 

Juvenil, vem pelo presente o Conselho Municipal de Juventude emitir o seu 

PARECER às Candidaturas ao Apoio ao Associativismo Juvenil para o ano 2023. 

 

O Conselho Municipal de Juventude reunido na sessão de 15 de abril de 2023 

emite, por unanimidade, PARECER FAVORÁVEL à atribuição de apoio financeiro 

ao Agrupamento 8 Águas Santas do CNE, no montante de € 2.373,12 (dois mil 

trezentos e setenta e três euros e doze cêntimos); ao Agrupamento 95 Maia do 

CNE, no montante de € 2.730,52 (dois mil setecentos e trinta euros e cinquenta e 

dois cêntimos); ao Agrupamento 277 Pedrouços do CNE, no montante de € 

2.587,56 (dois mil quinhentos e oitenta e sete euros e cinquenta e seis cêntimos); 

ao Agrupamento 525 S. Pedro Fins do CNE, no montante de € 2.430,31 (dois mil 

quatrocentos e trinta euros e trinta e um cêntimos); ao Agrupamento 902 Moreira 

do CNE, no montante de € 2.344,53 (dois mil trezentos e quarenta e quatro euros 

e cinquenta e três cêntimos); ao Agrupamento 1411 Nogueira da Maia do CNE, no 

montante de € 2.330,24 (dois mil trezentos e trinta euros e vinte e quatro 

cêntimos); ao Grupo 235 Vila Nova da Telha dos Escoteiros de Portugal, no 

montante de € 2.859,19 (dois mil oitocentos e cinquenta e nove euros e dezanove 

cêntimos); à Descobre Destreza – Associação Desportiva, no montante de € 

2.344,53 (dois mil trezentos e quarenta e quatro euros e cinquenta e três 

cêntimos); referente ao ano de 2023, pelo que se envia o presente documento à 

Câmara Municipal da Maia, cumprindo o estipulado no ponto 3. do artigo 6º do 

Normativo de Apoio ao Associativismo Juvenil, para aprovação em reunião de 

Câmara. 

 

 

Conselho Municipal de Juventude, 15 de abril de 2023 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
COM PODERES DELEGADOS 

 
 
 

(HERNÂNI AVELINO DA COSTA RIBEIRO) 


